PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI Nº 5.033, DE 19 DE MARÇO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
5.000,00
Anulação
01
01
01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias
14
04.122.0045.2003.0000 4.4.90.52.00
01
110 000

Gestão Político Administrativa EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL

5.000,00
F.R.:
0      01
00
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01      02      01
Secretaria da Administração
58
04.122.0046.2009.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Suporte Administrativo
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-1.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      03      01
Divisão de Tributação
95
04.124.0081.2016.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Cobrança e Execução Fiscal
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-1.500,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      03      02
Divisão de Contabilidade e Orçamento
105
04.124.0065.2055.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-1.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      04      04
Assistência a Educandos
213
12.364.0225.2023.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Incentivo ao Ensino Medio e Superior EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-1.500,00
F.R. Grupo:
0      01     00
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Anulação ( - )
-5.000,00
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal












Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$5.000,00 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









